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Comissées Técnicas

e PARECER

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUS TICA, REDACAO, DIREITOS HUMANOS E
SEGURANCA PUBLICA '

Autor: Poder Executivo

Da Comissao de Constituicao, Justica, Redagdo, Direitos Humanos e
Seguranga Publica ao Projeto de Lei que, “Dispbée sobre transposicao,
remanejamento e transferéncias de Créditos Adicionais Suplementares e
Créditos Especiais no ambito do Poder Executivo, no vigente orgamento, e d3
outras providéncias”. Fundo Municipal de Assisténcia Social — COVID - 19

| - Voto

A mensagem sob andlise atende aos requisitos previstos em nosso
ordenamento regimental, conforme prescrito no Artigo 102 Inciso | do Regimento
Interno. !

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal,
juridico e de boa técnica legislativa e, no meérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovacao

Il - Conclusio

A Comissdao de Constituicdo, Justica, Redacdo, Direitos Humanos e
Seguranga Publica em reunido realizada em 20 de maio de 2021, em seu mérito
opina pelo parecer FAVORAVEL, uma vez que tem suporte na Constituicio e na Lei
Organica Municipal.

Salg das isso }l’écnicas, aos 20 dias do més de maio de 2021.
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